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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 453/2017 1 
 

 

1. Síntese da Matéria: O PLP 453/2017 estabelece preferência para o Exército 
Brasileiro na execução de obras em convênio com estados e municípios e, 
excepcionalmente, com empresas privadas, sendo dispensada licitação nas condições 
que especifica. 
 

 

2. Análise: Do ponto de vista da adequação orçamentária e financeira, extrai-se que o 
projeto não cria despesa nem reduz receita. Não havendo, portanto implicação 
orçamentário-financeira.  
 

 

3. Dispositivos Infringidos: Não há. 
 

 
4. Resumo: Indica-se posicionamento pela NÃO IMPLICAÇÃO orçamentário-
financeira do PLP 453/2017. 
 

 
Brasília, 30 de junho de 2021. 

 
Fidelis Antonio Fantin Junior 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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